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As presentes directrizes são o produto da colaboração entre a 
Organização Internacional do Trabalho e a Organização Mundial 
da Saúde. Tendo em conta os seus mandatos complementares, 
a sua longa e estreita colaboração no domínio da saúde no 
trabalho e, mais recentemente, a sua parceria como co-patro-
cinadores do programa ONUSIDA, a OIT e a OMS decidiram 
conjugar os seus esforços para ajudar os serviços de saúde a 
reforçarem as suas capacidades e, desta forma, proporciona-
rem aos seus trabalhadores um ambiente de trabalho seguro, 
saudável e digno, dado que esta constitui a melhor forma de 
reduzir a transmissão da infecção VIH/sida e de outros patogé-
nios transmissíveis pelo sangue e de melhorar a prestação de 
cuidados de saúde aos doentes. Trata-se de uma questão funda-
mental, dado que os profi ssionais dos serviços de saúde, para 
além de prestarem cuidados de saúde básicos, tratam também 
de doentes com a infecção VIH/sida e gerem a administração e 
acompanhamento a longo prazo da terapêutica anti-retrovírica 
(TAR) numa altura em que, em muitos países, eles próprios são 
dizimados pela epidemia.

O Conselho de Administração da OIT decidiu, na sua 290ª ses-
são (Junho de 2004), que deveria haver uma reunião de espe-
cialistas com vista a elaborar as directivas comuns OIT/OMS 
sobre os serviços de saúde e o a infecção VIH/sida. O Conselho 
da Administração, na sua 291 sessão, realizada em Novembro 
de 2004, decidiu que a reunião de especialistas teria lugar de 
19 a 21 de Abril de 2005. Os presentes na reunião propuseram 
a seguinte estrutura: nomear cinco especialistas após consulta 
aos governos de cinco países escolhidos pela OMS com a con-
cordância da OIT, nomear cinco especialistas após consulta ao 
grupo dos empregadores do Conselho da Administração da OIT, 
e nomear cinco especialistas após consulta ao grupo de traba-
lhadores do Conselho da Administração da OIT. Além dos cinco 
especialistas do grupo de empregadores e dos cinco especia-
listas do grupo de trabalhadores, participaram igualmente nas 
reuniões quatro especialistas provenientes dos governos selec-
cionados. Foi nomeado também um presidente independente, 
escolhido após consulta ao governo de um país suplementar. 
Em concordância com a OMS foi decidido que o objectivo da 
reunião seria examinar e adoptar uma série de directivas OIT/
OMS sobre os serviços de saúde e a infecção VIH/sida.

Prefácio
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Glossário

As defi nições que se seguem foram retiradas das directrizes e 
normas técnicas da OIT e da OMS, bem como da base de dados 
terminológica do Programa ONUSIDA.

Cessação da relação de trabalho:•  nas presentes directrizes, 
cessação da relação de trabalho por iniciativa do empregador, em 
conformidade com a Convenção (n.º 158) da OIT relativa à cessa-
ção da relação de trabalho por iniciativa do empregador, de 1982.

Diálogo social:•  pode assentar num processo tripartido, em 
que o governo participa ofi cialmente no diálogo, ou num pro-
cesso bipartido entre os empregadores e os trabalhadores ou 
as respectivas associações, com ou sem a participação indirec-
ta do governo.

Discriminação:•  nas presentes directrizes, este termo é defi ni-
do em conformidade com a Convenção (n.º 111) da OIT relativa 
à discriminação  no emprego e profi ssão, de 1958, e abrange o 
estatuto VIH.  Abrange igualmente a discriminação com base 
no estatuto VIH presumido de um trabalhador, nela se incluin-
do a discriminação em razão da orientação sexual.

Empregador:•  qualquer pessoa ou organização que empre-
gue trabalhadores ao abrigo de um contrato de trabalho escrito 
ou verbal, no qual sejam estabelecidos os direitos e deveres de 
ambas as partes, em conformidade com a legislação e a prática 
nacionais. Podem ser empregadores os governos, as autorida-
des públicas, as empresas privadas e os particulares.

Equipamento de protecção individual (EPI):•  equipamento 
concebido para proteger os trabalhadores de acidentes de tra-
balho ou doenças profi ssionais graves resultantes do contacto 
com fontes de perigo químicas, radiológicas, físicas, eléctricas, 
mecânicas ou outras fontes de perigo existentes no local de tra-
balho. Para além das viseiras, óculos de protecção, capacetes e 
calçado de segurança, o equipamento de protecção individual 
compreende diversos dispositivos e peças de vestuários, tais 
como fatos de macaco, luvas, coletes, protectores auriculares 
e máscaras.

Exposição:•  uma exposição susceptível de colocar os profi s-
sionais de saúde em risco de infecção por VHB, VHC ou VIH de-
vido a uma lesão percutânea (por ex., a picada de uma agulha 
ou um corte com um objecto afi ado) ou por contacto com uma 
membrana mucosa ou pele não intacta (por ex. pele exposta 
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que apresente feridas, escoriações ou dermatite) contaminada 
com sangue, ou com tecidos ou outros líquidos orgânicos po-
tencialmente infecciosos.

Hierarquia de controlo:•  método para estabelecer prioridades 
nas estratégias e medidas de controlo dos riscos profi ssionais, 
em função da sua efi cácia: eliminação, substituição, controlos 
técnicos, controlos administrativos e de práticas de trabalho, 
equipamento de protecção individual (EPI).

IST:•  infecções sexualmente transmissíveis, tais como sífi lis, 
cancro mole, infecção por clamídia e gonorreia, vulgarmente 
designadas por doenças sexualmente transmissíveis (DST).

Líquidos e tecidos orgânicos: • podem conter patogénios in-
fecciosos, devendo ser tratados com as mesmas precauções 
que o sangue. Incluem: líquido cérebro-espinal, peritoneal, 
pleural, pericárdico, sinovial e amniótico; sémen, secreções 
vaginais e leito materno; qualquer outro líquido orgânico visi-
velmente contaminado com sangue, nomeadamente saliva em  
casos associados a odontologia; e tecidos e órgãos não fi xos.

Local de trabalho: • todos os locais onde os trabalhadores de-
vam estar presentes ou para onde se devam deslocar por ra-
zões de trabalho e que se encontram sob o controlo directo ou 
indirecto do empregador.

Perigo:•  potencial intrínseco de um material ou de uma situa-
ção para causar danos à saúde das pessoas ou danos materiais.

Adaptação adequada:•  toda a alteração ou ajustamento do 
emprego, do horário ou do local de trabalho que seja razoavel-
mente praticável e que permita a uma pessoa que viva com a 
infecção VIH/sida (ou outra doença ou defi ciência crónica) ter 
acesso ao emprego, desempenhar as suas funções ou progre-
dir profi ssionalmente.

 Precauções básicas:•  medidas destinadas a evitarem a trans-
missão de infecções durante a prestação de cuidados de  saúde, 
incluindo métodos de manuseamento de resíduos, bem como 
precauções básicas para evitar a exposição a sangue ou a ou-
tros líquidos orgânicos, que devem ser  adoptadas em relação a 
todos os doentes, independentemente do diagnóstico.

 • Profi laxia pós-exposição: administração imediata de medi-
camentos após exposição a sangue ou outros líquidos orgâni-
cos potencialmente infectados, a fi m de minimizar o risco de 
infecção. A terapêutica preventiva ou “profi laxia  primária” é 
administrada a indivíduos em risco a fi m de evitar uma primei-
ra infecção; a “profi laxia secundária” visa prevenir  infecções 
recorrentes.

Profi ssional de saúde:•  pessoa (por ex., enfermeiro, médico, 
farmacêutico, técnico, agente funerário, dentista, estudante, 
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prestador de serviços, clínico assistente, agente de  seguran-
ça pública, pessoal de intervenções de urgência, trabalhador 
responsável pelos resíduos hospitalares, pessoal das equipas 
de primeiros socorros e voluntários) cuja actividade envolve o 
contacto com doentes ou com sangue ou outros líquidos orgâ-
nicos dos mesmos.

Programas de bem-estar:•  para efeitos das presentes direc-
trizes, programas completos de cuidados de saúde, que visam 
dotar as pessoas infectadas por VIH de um grau de funcionali-
dade adequado.

Rastreio:•  série de testes destinados a avaliar o estado sero-
lógico face ao VIH, quer de forma directa (teste VIH) ou indirecta 
(avaliação dos comportamentos de risco, perguntas sobre os 
medicamentos administrados).

Representantes dos trabalhadores: • nas presentes directri-
zes, este termo é defi nido em conformidade com a Convenção 
(n.º 135) da OIT relativa aos representantes dos trabalhadores, 
de 1971, ou seja, as pessoas reconhecidas como tal pela legisla-
ção e pela prática nacionais, quer se trate  de: a) representantes 
sindicais, como sejam os representantes nomeados ou eleitos 
pelos sindicatos ou pelos seus membros; ou (b) representantes 
eleitos, como sejam os representantes livremente eleitos pe-
los trabalhadores da empresa, em conformidade com as dis-
posições das leis e regulamentos nacionais ou de convenções 
colectivas, e cujas funções não se estendam a actividades que, 
nos países em causa, sejam consideradas uma prerrogativa ex-
clusiva dos sindicatos.

Resíduos hospitalares:•  todo o material descartado por um 
estabelecimento que presta serviços médicos e de saúde, sus-
ceptível de conter resíduos clínicos. Entende-se por resíduos 
clínicos os resíduos provenientes da prática médica, de enfer-
magem, estomatologia, veterinária, farmacêutica ou de origem 
semelhante, bem como de actividades de investigação, trata-
mento, cuidados ou ensino que, devido à natureza tóxica, infec-
ciosa ou perigosa do seu conteúdo, podem apresentar riscos 
ou ter efeitos nocivos, a menos que sejam tomadas medidas 
para garantir a sua segurança e inocuidade. Entre estes resídu-
os contam-se os tecidos humanos ou animais, os medicamen-
tos e produtos médicos, compressas, pensos, instrumentos e 
substâncias e materiais semelhantes.

Risco: • probabilidade de ocorrência de um evento perigoso, 
associada à gravidade das lesões ou dos danos que o mesmo 
causa à saúde das pessoas ou a bens.

Seroconversão: • produção de anticorpos contra um determi-
nado antigénio. Quando o organismo produz anticorpos contra 
o VIH,  dá-se uma “seroconversão” e as pessoas passam de se-
ronegativas a seropositivas. A produção de anticorpos contra o 
vírus poderá ocorrer apenas uma semana após a infecção pelo 
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VIH ou demorar vários meses. Depois dos anticorpos contra o 
VIH aparecerem no sangue, o resultado do teste serológico de-
verá ser positivo.

Serviços de saúde: • todas as infra-estruturas e estabeleci-
mentos associados à prestação de cuidados de saúde gerais ou 
especializados a doentes ou serviços de apoio, tais como hospi-
tais públicos e privados, centros de enfermagem e de cuidados 
pessoais, serviços de colheita de sangue, serviços de cuidados 
de saúde domiciliários, consultórios de médicos, osteopatas, 
estomatologistas e outros profi ssionais de saúde, laboratórios 
médicos e dentários, clínicas, serviços de saúde no trabalho, 
centros de saúde comunitários, dispensários, agências funerá-
rias e serviços de maternidade.

Serviços de saúde no trabalho (SST):•  nas presentes directri-
zes, este termo é defi nido em conformidade com a Convenção 
(n.º 161) da OIT sobre os serviços de saúde no trabalho, de 1985 
e refere-se aos serviços de saúde existentes no local de traba-
lho ou a este afectos, investidos essencialmente de funções 
preventivas e encarregues de aconselhar o empregador, os tra-
balhadores e os respectivos representantes sobre as condições 
necessárias para criar e manter um ambiente e métodos de tra-
balho seguros e saudáveis, que favoreçam uma saúde física e 
mental óptima. Os SMT prestam ainda aconselhamento sobre 
a adaptação das tarefas à capacidade dos trabalhadores, tendo 
em conta o seu estado de saúde físico e mental.

Sexo e género:•  existem entre homens e mulheres diferenças 
não só biológicas, mas também sociais. O termo “sexo” evoca 
as diferenças biológicas, enquanto o termo “género” designa 
as diferenças entre as funções sociais desempenhadas pelos 
homens e pelas mulheres e as relações entre eles. As funções 
tipicamente desempenhadas por homens e por mulheres pro-
vêm da socialização e variam muito de uma cultura para outra e 
no seio de uma mesma cultura. Estas funções são infl uenciadas 
pela idade, classe, raça, etnia e religião, bem como pelo contex-
to geográfi co, económico e político.

SIDA:•  síndrome da imunodefi ciência adquirida. Traduz-se 
num conjunto de quadros clínicos frequentemente denomina-
dos por “infecções e cancros oportunistas”, para os quais não 
existe actualmente cura.

VIH: • vírus da imunodefi ciência humana. Um vírus que enfra-
quece o sistema imunitário e conduz, por último, à SIDA.

Terapêutica anti-retrovírica: • conjunto de medicamentos que 
visam minimizar os efeitos da infecção por VIH, mantendo o 
nível do vírus no sangue tão baixo quanto possível.
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Introdução

1  A epidemia da infecção VIH/sida é um problema mundial e um 
dos maiores desafi os alguma vez lançados ao desenvolvimento 
e ao progresso sociais. Muitos dos países mais pobres do mun-
do são também os mais afectados, tanto em termos do número 
de pessoas infectadas como da magnitude do impacto da epi-
demia. Tal reduz a capacidade da grande maioria das pessoas 
que vivem com a infecção VIH/sida e que se encontram na fase 
activa da sua vida, das quais cerca de metade são mulheres que, 
actualmente, estão a ser infectadas a um ritmo mais acelerado 
do que os homens. As consequências fazem-se sentir tanto ao 
nível das empresas e das economias nacionais como ao nível 
dos trabalhadores e das respectivas famílias. Neste contexto, 
os governos têm a obrigação de colocarem em prática as dispo-
sições da Declaração de compromisso sobre a infecção VIH/sida 
das Nações Unidas (2001),1 que estabelece o compromisso de 
reforçar os sistemas de saúde, de desenvolver os tratamentos e 
de dar resposta ao problema da infecção VIH/sida no mundo do 
trabalho, multiplicando os programas de prevenção e de assis-
tência nos locais de trabalho públicos, privados e informais.

2  Actualmente, não existe qualquer vacina para prevenir o VIH, 
nem cura. A prevenção depende essencialmente das campa-
nhas de sensibilização da opinião pública e da alteração dos 
comportamentos individuais num ambiente propício, uma ta-
refa que exige tempo e paciência. Em termos de tratamento, 
as terapias anti-retrovirais, cada vez mais efi cazes e acessíveis, 
têm ajudado a preservar a saúde, a prolongar as vidas e a man-
ter os meios de subsistência daqueles que têm acesso a esses 
medicamentos. Os esforços e iniciativas em curso, conduzidos 
conjuntamente pelos Estados, empregadores e organizações 
internacionais visam ajudar os países mais afectados a aceder 
de uma forma mais rápida a estas terapias, assim como a re-
forçar as campanhas de prevenção a nível mundial. No entan-
to, para tratar um elevado número de pessoas, são necessários 
sistemas de saúde efi cazes, dotados dos recursos necessários 
para administrar e acompanhar os tratamentos, que assegu-
rem simultaneamente uma prevenção contínua e a prestação 
de cuidados e apoio a longo prazo.

1 Declaração de compromisso sobre a infecção VIH/sida, resolução A/RES/S-62/2 da Assembleia-geral das Na-
ções Unidas, Junho de 2001.
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3  Presente em todos os sectores económicos e em todos os do-
mínios da vida social, a epidemia da infecção VIH/sida constitui 
uma ameaça ao crescimento e ao desenvolvimento a longo pra-
zo. As repercussões sociais e económicas são particularmente 
graves quando a perda de recursos humanos se concentra nos 
grupos com competências raras ou com formação profi ssional 
e administrativa de nível superior, nomeadamente no domínio 
da gestão. As consequências desta perda atingem proporções 
críticas quando afectam serviços e estruturas essenciais para 
assegurarem uma resposta efi caz, tais como os sistemas nacio-
nais de saúde.

4  Os sistemas de saúde estão sujeitos a pressões enormes. Embo-
ra os cuidados de saúde sejam um direito humano fundamen-
tal2 e mais de 100 milhões de profi ssionais de saúde prestem 
serviços em todo o mundo,3 o objectivo de “saúde para todos” 
está longe de ser alcançado. Foram identifi cados obstáculos a 
diferentes níveis, nomeadamente a implementação de políti-
cas de ajustamento estrutural que levam à redução da despesa 
pública e do emprego, defi ciências na gestão das políticas e 
estratégias do sector da saúde, a falta de infra-estruturas, equi-
pamentos e recursos humanos, que difi cultam a prestação de 
serviços de saúde.4  Entre os problemas identifi cados pela OMS 
a nível de recursos humanos, contam-se a quantidade e a qua-
lidade do pessoal, a desmoralização dos profi ssionais de saúde 
e enormes lacunas tanto na formação inicial como na formação 
interna. A epidemia da infecção VIH/sida é mais um factor im-
portante que está a sobrecarregar o sistema de saúde de vários 
países. Nos países da África subsaariana, mais de 50 por cento 
das camas dos hospitais estão ocupadas por pessoas afectadas 
por uma doença associada ao VIH, embora a maioria receba 
cuidados no domicílio. Uma vez que as tarefas domésticas e 
de cuidados familiares são tradicionalmente desempenhadas 
por mulheres, é também sobre elas que recai o dever de cuidar 
destes doentes. Para além de implicar uma carga de trabalho 
adicional, prejudica igualmente as funções produtivas, repro-
dutivas e comunitárias vitais que elas normalmente desempe-
nham. É necessário proporcionar educação, formação e apoio 
para que elas possam desempenhar esta função de cuidados 
no domicílio.

2 O “direito à saúde” é uma forma abreviada do “direito de todas as pessoas gozarem do melhor estado de 
saúde física e mental possível de atingir”.

3 Human resources for health: Overcoming the crisis, Joint Learning Initiative (Harvard, 2004).
4 OMS: Scaling up HIV/AIDS care: Service delivery and human resources perspectives (Geneva, 2004), http://

www.who.int/entity/hrh/documents/en/HRH_ART_paper.pdf.
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5  O principal modo de transmissão do VIH está associado aos com-
portamentos individuais. Porém, não é a única. Os profi ssionais 
de saúde, ao prestarem cuidados a doentes com a infecção VIH/
sida, estão também expostos a um risco de transmissão, espe-
cialmente nos casos em que não são aplicadas regras básicas 
de segurança e saúde no trabalho. A sobrecarga de trabalho 
resultante da epidemia, o medo da contaminação e a ausência 
de disposições adequadas sobre segurança e saúde ou de for-
mação específi ca no domínio da infecção VIH/sida colocam os 
profi ssionais de saúde sob uma enorme pressão psicológica e 
física. Estes problemas são muitas vezes agravados pela falta de 
pessoal, pelas longas horas de trabalho e pela violência. Sujeitos 
a tantas pressões, muitos são forçados a abandonar a sua profi s-
são, abandonar o sector público ou a emigrar para outros países 
em busca de trabalho. Devido ao receio do estigma associado 
aos profi ssionais de saúde, são cada vez menos as pessoas que 
abraçam esta profi ssão nos países em desenvolvimento, sobre-
tudo ao nível dos profi ssionais de primeira linha, como os enfer-
meiros. Esta situação vem exacerbar a incapacidade do sistema 
de saúde para fazer face à infecção VIH/sida.

6  É fundamental que os serviços de saúde disponham de pessoal 
qualifi cado em número sufi ciente, de recursos adequados e de 
condições de segurança para controlarem a transmissão do VIH 
e prestarem cuidados, tratamento e apoio àqueles que deles 
necessitam. A multiplicidade de questões que isto implica exige 
a adopção de políticas coerentes e integradas para desenvolver 
as infra-estruturas e as capacidades técnicas e humanas neces-
sárias.

Objectivo

7   As presentes directrizes visam promover a gestão efi caz da in-
fecção VIH/sida nos serviços de saúde, incluindo a prevenção 
da exposição profi ssional. Outro dos seus objectivos consiste 
em garantir aos profi ssionais de saúde condições de trabalho 
dignas, seguras e saudáveis, assegurando simultaneamente 
uma prestação efi caz de cuidados no respeito das necessida-
des e direitos dos doentes, especialmente daqueles que vivem 
com a infecção VIH/sida. Estas directrizes baseiam-se no prin-
cípio básico de que o processo de defi nição e implementação 
de políticas deve ser o produto de consultas e da colaboração 
entre todas as partes interessadas, assente no diálogo social, e 
abranger, na medida do possível, as pessoas e os trabalhadores 
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que vivem com a infecção VIH/sida. Estas directrizes refl ectem 
uma abordagem à infecção VIH/sida baseada nas recomenda-
ções da Declaração de Compromisso e da comunidade interna-
cional no seu conjunto, apresentando os instrumentos da OIT e 
da OMS sobre a infecção VIH/sida, assim como sobre a higiene 
e segurança no trabalho.

Âmbito e conteúdo

8  As presentes directrizes têm por destinatários os governos, em-
pregadores públicos e privados, trabalhadores e seus represen-
tantes, associações profi ssionais, instituições científi cas e aca-
démicas, bem como todos os outros grupos e organismos com 
responsabilidades e actividades relevantes para a prestação de 
cuidados de saúde. Pretende-se com elas criar um quadro de 
acção e de referência técnica para as estruturas dos serviços de 
saúde de grande, média ou pequena dimensão, que poderão 
adaptá-lo às suas necessidades e capacidades.

9  As directrizes abrangem a legislação, a defi nição de políticas, 
as relações laborais, a segurança e saúde no trabalho e outros 
assuntos técnicos. Analisam as bases de acção, identifi cam fun-
ções e responsabilidades, defi nem as principais políticas e ac-
ções necessárias para uma gestão efi caz da infecção VIH/sida nos 
serviços de saúde e mencionam referências essenciais em cada 
secção. São também fornecidas informações práticas sobre os 
aspectos técnicos mais relevantes da segurança e saúde no tra-
balho sob a forma de fi chas informativas concisas, adaptadas a 
partir de uma série de fontes nacionais e internacionais fi áveis.

Princípios

10  As presentes directrizes refl ectem os dez princípios fundamen-
tais da Colectânea das Directivas Práticas sobre o VIH/sida no 
Mundo do Trabalho do BIT, que são aplicáveis a todos os aspec-
tos da infecção VIH/sida e a todos os locais de trabalho, incluin-
do o sector da saúde.

(a) Uma questão associada ao local de trabalho: a infecção 
VIH/sida é uma questão associada ao local de trabalho, não só 
porque afecta os trabalhadores, mas também porque o local de 
trabalho pode desempenhar um papel fundamental na minimi-
zação dos riscos de transmissão e dos efeitos da epidemia.
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(b) Não discriminação: os trabalhadores não devem ser víti-
mas de discriminação ou estigmatização por motivo do seu es-
tatuto real ou presumido de VIH.

(c) Igualdade de género: uma maior igualdade nas relações 
entre homens e mulheres e a capacitação das mulheres são vi-
tais para prevenir a transmissão do VIH e ajudar as pessoas a 
gerirem o seu impacto.

d) Ambiente de trabalho saudável: o local de trabalho deve 
minimizar os riscos profi ssionais e ser adaptado à saúde e ca-
pacidades dos trabalhadores.

(e) Diálogo social: o sucesso das políticas e programas sobre 
a infecção VIH/sida depende, em grande parte, da cooperação e 
confi ança entre empregadores, trabalhadores e governos.

(f) Proibição do rastreio para fi ns de emprego: os testes VIH no 
local de trabalho devem ser realizados em conformidade com 
o disposto nas recomendações práticas, devem ser voluntários 
e confi denciais e nunca devem ser utilizados para seleccionar 
candidatos a emprego ou os trabalhadores.

(g) Confi dencialidade: o acesso a dados pessoais, incluindo 
os dados sobre o estatuto VIH de um trabalhador, deve estar 
sujeito às regras de confi dencialidade estabelecidas nos instru-
mentos da OIT sobre esta matéria.5

(h) Manutenção da relação de emprego: as pessoas afectadas por 
doenças associadas ao VIH devem poder continuar a trabalhar, em 
condições adequadas, enquanto o seu estado de saúde o permitir.

(i) Prevenção: os parceiros sociais ocupam uma posição privi-
legiada para desenvolver esforços de prevenção através da infor-
mação, educação e incentivo à mudança de comportamentos.

(j) Assistência e apoio: os trabalhadores têm direito a servi-
ços de saúde acessíveis e às prestações sociais dos regimes 
obrigatórios e profi ssionais.

11  Em alguns domínios mencionados no presente documento, foi 
necessário aprofundar estes princípios para tomar em consideração 
os problemas específi cos suscitados pela infecção VIH/sida no sector 
da saúde. Por exemplo, pode ser necessário submeter os profi ssionais 
de saúde ao teste de despistagem do VIH antes e durante a sua missão 
em áreas de risco elevado para a sua saúde, tais como enfermarias 
com doentes com tuberculose multirresistente (TBMR).

5 Ver Apêndice 1.
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ILO code of practice on HIV/AIDS and the world of work,2001.6

Enquadramento jurídico e político

12  O quadro de acção em matéria da infecção VIH/sida e dos ser-
viços de saúde é constituído por um conjunto de leis e políticas 
nacionais, entre as quais políticas relativas ao sector da saúde 
e à SIDA, legislação do trabalho, normas e regulamentos sobre 
segurança e saúde no trabalho, legislação anti discriminatória 
e leis e regulamentos aplicáveis ao sector da saúde.

13  A participação das pessoas que vivem com a infecção VIH/sida 
na defi nição das medidas destinadas a fazer face a esta doença 
é importante, na medida em que são elas as primeiras a serem 
afectadas pelas políticas e leis adoptadas. Por conseguinte, os 
profi ssionais do sector da saúde que convivem com a infec-
ção VIH/sida e as respectivas associações devem, na medida do 
possível, desempenhar um papel central na elaboração, imple-
mentação e avaliação das políticas e programas, tanto ao nível 
nacional como no local de trabalho.

O papel do governo

14  A responsabilidade do governo consiste em assegurar uma abor-
dagem coordenada em todos os sectores, promover e apoiar a 
adopção de um maior número possível de normas nos serviços 
de saúde, especialmente no que respeita às condições de trabalho 
e aos cuidados prestados aos doentes, bem como disponibilizar 
os recursos necessários, nomeadamente recursos fi nanceiros. 
Para planear e implementar efi cazmente as políticas e a legislação 
nacionais, é necessário um processo alargado de consulta que en-
volva os empregadores e profi ssionais dos serviços de saúde, os 
respectivos representantes, as associações profi ssionais, as pes-
soas que vivem com a infecção VIH/sida e todas as outras partes 
interessadas, bem como sistemas de fi scalização efi cazes.

15  No contexto específi co do sector da saúde, o governo exerce uma 
tripla função: a de entidade reguladora, a de agente responsável 

6 ILO:HIV/AIDS and the world of work, An ILO Code of practice (Geneva,2001), http://www.ilo.org/public/en-
glish/protection/safework/cops/english/download/e000008.pdf
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pela efectiva aplicação das leis e regulamentos, e a de empregador. 
Por este motivo, deve assegurar a separação entre estas funções, 
de modo a minimizar os confl itos de interesse e a proteger adequa-
damente os direitos dos trabalhadores, especialmente nos casos 
em que as organizações de trabalhadores não são reconhecidas. Os 
governos, em colaboração com os empregadores, os trabalhado-
res e respectivos representantes, bem como outras entidades com 
responsabilidades nos serviços de saúde, devem criar um quadro 
regulamentar adequado e, quando necessário, rever as leis do tra-
balho e outra legislação para incluir disposições que:

(a) garantam a identifi cação das necessidades específi cas dos 
serviços de saúde e dos profi ssionais de saúde nos planos de 
acção nacionais sobre a infecção VIH/sida, atribuindo-lhes uma 
elevada prioridade;

(b)  promovam a implementação de um sistema nacional de 
gestão da segurança e saúde no trabalho nos serviços de saúde, 
incentivando a aplicação, no local de trabalho, de regulamen-
tos e directrizes que visem a criação de condições de trabalho 
dignas e de um ambiente de trabalho seguro onde a infecção 
VIH/sida contraído na sequência de um incidente de exposição 
profi ssional seja tratado da mesma forma que qualquer outro 
acidente de trabalho;

(c)  protejam os direitos de todos os trabalhadores e doentes, 
quer sejam ou não pessoalmente afectados pela infecção VIH/
sida, e que prevejam:

(i)  um ambiente de trabalho e de assistência onde não 
exista qualquer estigmatização ou discriminação com 
base no estatuto real ou presumido de VIH;

(ii) a prevenção e contenção dos riscos de transmissão;

(iii)  sistemas de gestão pós-exposição, incluindo uma 
garantia de confi dencialidade, tal como previsto nos 
instrumentos da OIT, serviços de aconselhamento e 
profi laxia, conforme o caso;

(iv)  a proibição de testes VIH obrigatórios tendo em vista 
a exclusão do emprego ou do trabalho, salvo quando 
sejam necessários para proteger os profi ssionais de 
saúde, por exemplo, antes ou durante a sua afecta-
ção a serviços de TBMR;

(v)  uma adaptação razoável, nomeadamente a atribui-
ção de outras funções, a adaptação dos postos de 
trabalho e horários fl exíveis;
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(vi)  a manutenção da relação de emprego com as pesso-
as que vivem com a infecção VIH/sida enquanto o seu 
estado de saúde o permitir;

(vii)  a protecção dos dados relativos ao estatuto VIH dos 
trabalhadores;

(viii)  o acesso a prestações, entre as quais pensões de re-
forma antecipada, cobertura das despesas médicas e 
dos custos do funeral;

(ix)  o direito de negociar questões relacionadas com 
prestações sociais, tendo em conta a legislação na-
cional;

(x)  procedimentos de resolução de confl itos que tenham 
em conta as diferenças entre homens e mulheres e 
aos quais todos os trabalhadores tenham acesso;

(xi)  medidas disciplinares adequadas;

(xii)  sanções por violação de disposições regulamentares.

16  As autoridades competentes devem disponibilizar informa-
ções técnicas e aconselhamento aos empregadores, públicos 
e privados, aos trabalhadores e aos respectivos representan-
tes sobre as directrizes da OIT relativas aos sistemas de gestão 
da segurança e da saúde no trabalho da OIT (ILO-OSH 2001) 
actualmente em vigor, promovendo assim o cumprimento do 
quadro jurídico e político. Estas autoridades devem igualmente 
reforçar os sistemas de garantia de aplicação das normas sobre 
segurança e saúde no trabalho, bem como os mecanismos de 
fi scalização e de notifi cação.

17  No seu papel de empregador, o governo deve manter um nível 
adequado de consulta e colaboração com organizações priva-
das de empregadores e organizações de profi ssionais do sector 
da saúde.

18  No seu papel de empregador e decisor político, o governo deve 
assegurar a atribuição de recursos sufi cientes às inspecções da 
saúde e segurança no trabalho para que estas possam emitir 
pareceres sobre a legislação neste domínio e garantir o seu 
cumprimento.
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Guidelines on addressing HIV/AIDS in the workplace through 
employment and labour law, ILO, 2004.7

Política para o desenvolvimento e gestão de siste-
mas nacionais de saúde que visam dar resposta à 
infecção VIH/sida

19  A política de saúde deve prever e promover a colaboração entre 
todas as instituições relevantes, nomeadamente hospitais uni-
versitários, distritais e privados, clínicas, serviços de saúde no 
trabalho, centros de saúde comunitários, dispensários, asso-
ciações de cuidados ao domicílio, organizações confessionais 
e outras ONG nacionais e internacionais. Por conseguinte, os 
governos devem:

(a) reforçar as capacidades em todos os elementos e a todos 
os níveis dos sistemas nacionais de saúde;

(b) assegurar a continuidade de uma prestação efi caz de cuida-
dos através da coordenação dos serviços e da partilha de recur-
sos, nomeadamente no domínio da informação e da formação;

(c) melhorar a capacidade institucional de planeamento e ges-
tão dos serviços de saúde;

(d) apresentar um projecto de reforma legislativa sobre o de-
senvolvimento de recursos humanos para os serviços de saú-
de, que abranja o planeamento, a educação e a formação, bem 
como a regulamentação das qualifi cações dos profi ssionais de 
saúde e das condições de exercício desta actividade, incluindo 
requisitos em matéria de certifi cação e acreditação;

(e) elaborar e implementar urgentemente planos e estratégias 
de recursos humanos que permitam aos sistemas de saúde 
prestarem os seus serviços;

(f) estabelecer prioridades e defi nir dotações orçamentais su-
fi cientes para os recursos humanos, equipamentos e materiais, 
a fi m de assegurar uma prestação de serviços efi caz aos doen-
tes e proteger os profi ssionais de saúde.

7 ILO: Guidelines on addressing HIV/AIDS in the workplace through employment and labour law, InFocus Pro-
gramme on Social Dialogue;Labour Law and Labour Administration,Paper nº 3 (Geneva, 2004), http://www.
ilo.org/public/english/dialogue/ifpdial/publ/index.htm.
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Terms of employment and working conditions in health 
sector reforms, ILO, 1998.8

Global Health Sector Strategy for HIV/AIDS 2003-2007,WHO.9

Scaling up HIV/AIDS care: Service delivery and human re-
sources perspectives, WHO,2004.10

O papel das organizações de empregadores e de 
trabalhadores

20  No contexto mais vasto dos cuidados a prestar aos profi ssio-
nais de saúde, as organizações de empregadores e de trabalha-
dores devem:

(a) participar plenamente na elaboração e disseminação de 
normas, directrizes, políticas e quadros éticos de apoio a pro-
gramas sobre a infecção VIH/sida, incluindo normas sobre a se-
gurança e saúde no trabalho;

(b) defi nir e implementar uma estratégia sobre a infecção VIH/
sida para os seus próprios membros, bem como uma política 
para os seus funcionários;

(c) sensibilizar e reforçar as capacidades dos profi ssionais de 
saúde, a fi m de minimizar o impacto da infecção VIH/sida no 
local de trabalho;

(d) prestar informação e formação aos profi ssionais de saúde 
sobre os princípios e direitos fundamentais no trabalho preco-
nizados pela OIT;

(e)  assegurar a protecção dos profi ssionais de saúde infecta-
dos ou afectados contra a estigmatização e todas as formas de 
discriminação;

(f) colaborar com os profi ssionais de saúde na fi scalização do 
cumprimento de todas as leis e regulamentos relativos ao tra-
balho e à segurança e saúde no trabalho;

8 ILO: Terms of employment and working conditions in health sector reforms, Relatório para discussão 
na Joint Meeting on Terms of Employment and Working Conditions in Health Sector Reforms, Gene-
va, 21-25 de Setembro de 1998, http://www.ilo.org/public/english/dialogue/sector/publ/reports.htm.

9 WHO: Global Health Sector Strategy for HIV/AIDS 2003-2007: Providing a framework for part-
nership and action, http://www.who.int/hiv/pub/advocacy/ghss/en/.

10 Scaling up HIV/AIDS care, op. cit.
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(g) reforçar o acesso dos profi ssionais de saúde a serviços de 
aconselhamento e testes voluntários, a tratamento e a progra-
mas de bem-estar no local de trabalho;

(h) cooperar entre si e com outras partes interessadas na con-
cepção de estratégias de luta contra a infecção VIH/sida nos ser-
viços de saúde.

IOE/ICFTU joint statement:Fighting HIV/AIDS together, 2003.11

O sector da saúde como local
de trabalho

21  Provavelmente, será mais fácil prevenir e controlar os riscos 
profi ssionais relacionados com doenças infecciosas – nomeada-
mente a infecção VIH/sida, a hepatite e a tuberculose – se forem 
considerados em conjunto com outros perigos e riscos existen-
tes no local de trabalho nos serviços de saúde. A magnitude dos 
riscos profi ssionais no sector da saúde ainda não é bem clara, 
em parte devido ao estigma e ao sentimento de culpa associa-
dos à participação de lesões provocadas por objectos cortantes e 
perfurantes e à ausência de profi laxia pós-exposição.

22  As políticas e os programas para o local de trabalho devem 
assegurar a protecção contra a estigmatização e a discrimina-
ção, a prestação de cuidados, tratamento e apoio, e o acesso às 
prestações previstas na lei, independentemente da forma como 
o VIH tenha sido contraído.

23  Os principais elementos das políticas e programas para o local 
de trabalho são identifi cados e descritos em baixo, com espe-
cial destaque para as necessidades específi cas dos serviços de 
saúde. As referências aos instrumentos legais, políticos e técni-
cos mais importantes fi guram em caixas de texto para facilitar
o acesso a informações complementares consideradas válidas 
e relevantes pela OIT e pela OMS.

11 Fighting HIV/AIDS together – A programme for future engagement, IOE/ICFTU joint statement,ILO, 
Geneva, May 2003, http://www.ioe-emp.org/ioe emp/pdf/ICFTU-IOE_HIV_AIDS.pdf.
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Reconhecimento da infecção VIH/sida como uma 
questão relacionada com o local de trabalho

24  A infecção VIH/sida é uma questão relacionada com o local de 
trabalho e deve ser tratado como qualquer outro risco ou doen-
ça profi ssional grave. Os empregadores devem promover a sen-
sibilização dos trabalhadores e dos gestores do sector da saúde 
(seja qual for o seu nível) para os problemas que se colocam no 
local de trabalho no domínio da infecção VIH/sida, incluindo as 
questões relacionadas com os direitos e necessidades dos do-
entes, e devendo ainda garantir que os mesmos recebam uma 
formação adequada e contem com o apoio da Direcção.

Estigmatização e discriminação no sector da saúde12

25  A estigmatização e a discriminação – pelos profi ssionais de saú-
de em relação aos colegas e a doentes ou pelos empregadores 
em relação aos profi ssionais de saúde - constituem problemas 
graves em muitas instituições de saúde, que prejudicam a pres-
tação de cuidados e a efi cácia dos programas de prevenção. Es-
tes problemas apresentam-se sob diversas formas e podem es-
tar na origem do atraso, inadequação ou recusa de tratamento, 
bem como de violações das obrigações de confi dencialidade, 
de comportamentos inadequados e contrários aos princípios de 
ética e da adopção de precauções excessivas.

26  As intervenções nos serviços de saúde são mais efi cazes quan-
do estão integradas numa campanha mais vasta de combate 
à estigmatização e à discriminação. Neste aspecto, é possível 
obter resultados mais satisfatórios conjugando intervenções 
complementares como, por exemplo:

(a) a aplicação de políticas no local de trabalho que proíbem 
expressamente a discriminação no emprego e no exercício dos 
deveres profi ssionais;

(b) a implementação de programas completos de cuidados de 
saúde, incluindo programas de bem-estar e a administração de 
terapêutica anti-retrovírica (TAR) para melhorar a qualidade de 
vida;

(c) a formação adequada do pessoal a todos os níveis de res-
ponsabilidade para melhorar a sua compreensão sobre a infec-
ção VIH/sida e os ajudar a corrigir atitudes negativas e discrimi-

12 Understanding and responding to HIV/AIDS-related stigma and discrimination in the health sector, Pan American 
Health Organization [Organização Pan-Americana da Saúde], 2003, http://www.paho.org/english/ad/fch/ai/stigma.htm.
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natórias em relação a colegas ou doentes que vivam com esta 
doença. Esta formação deve proporcionar aos profi ssionais de 
saúde:

(i)  informação sobre os modos de transmissão da infec-
ção VIH/sida e de outras doenças infecciosas e o nível 
de risco profi ssional para os ajudar a ultrapassar o 
medo do contacto físico com os doentes e proporcio-
nar uma plataforma de aprendizagem contínua;

(ii)  competências interpessoais para os ajudar a compre-
ender o impacto da infecção VIH/sida e o peso do es-
tigma, bem como para os dotar de instrumentos que 
lhes permitam estabelecer uma comunicação basea-
da no respeito e na não discriminação com doentes, 
colegas e outras pessoas;

(iii)  técnicas de gestão do stress para evitar esgotamen-
tos, tais como a existência de um volume de efec-
tivos adequado, mais oportunidades de trabalho 
autónomo e maior participação na defi nição do seu 
modo de execução, aplicação do regime de traba-
lho por turnos, rotação de tarefas, promoção e de-
senvolvimento pessoal, detecção precoce do stress, 
desenvolvimento das competências de comunicação 
necessárias para o desempenho de funções de su-
pervisão, grupos de apoio aos funcionários, e perío-
dos de descanso fora do local de trabalho;

(iv)  conhecimento da legislação e regulamentos em vigor 
que protegem os direitos dos profi ssionais de saúde e 
dos doentes, independentemente do seu estatuto VIH.
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Género: questões relevantes para as mulheres e 
para os homens 6 , 13

 

27  Por uma série de motivos de ordem biológica, sociocultural e 
económica, as mulheres têm mais probabilidades de se torna-
rem seropositivas e são mais afectadas pelas consequências da 
epidemia da infecção VIH/sida do que os homens. O sector de 
saúde é uma das principais fontes de emprego das mulheres 
que, em certos casos, constituem 80 por cento da força de tra-
balho. Assim sendo, é fundamental reconhecer plenamente as 
dimensões de género no domínio da segurança e saúde no tra-
balho e da infecção VIH/sida, bem como sensibilizar os profi s-
sionais de saúde, homens e mulheres, através da informação, 
da educação e da formação.

28  Os empregadores devem ter em consideração e assegurarem a 
integração das medidas seguidamente enunciadas na concep-
ção e implementação de políticas e programas para o local de 
trabalho:

(a) Todos os programas para o sector da saúde devem ter em 
conta a dimensão de género, bem como questões relacionadas 
com a origem étnica, a idade, as defi ciências, a religião, o esta-
tuto socioeconómico, a cultura e a orientação sexual. Para tal, 
estes programas devem visar expressamente as mulheres e os 
homens e reconhecer as diferenças entre os tipos e os graus de 
risco a que uns e outras estão expostos.

(b) As informações destinadas às mulheres, sobretudo às 
jovens, devem alertá-las para o facto de estarem expostas a 
um maior risco de transmissão do VIH, e fornecer-lhes as ex-
plicações necessárias. Através da educação, as mulheres e os 
homens devem ser ajudados a compreender e a corrigir as 
desigualdades nas relações de poder que mantêm entre si no 
emprego e na vida pessoal; o assédio e a violência devem ser 
objecto de um tratamento autónomo, não só no local de traba-
lho, mas também em situações domésticas.

(c) Os programas devem ajudar as mulheres a compreende-
rem os seus direitos, tanto no local de trabalho como fora dele, 
e dotá-las da capacidade para se protegerem a si próprias.14

(d) A educação destinada aos homens deve incluir activida-
des de sensibilização, avaliação dos riscos e estratégias de 

13 ILO: Implementing the ILO code of practice on HIV/AIDS and the world of work: An education and training 
manual (Geneva, 2002), http://www.ilo.org/public/english/protection/trav/aids/code/manualen/index.htm.

14 Convenção (n.º 111)  sobre a discriminação em matéria de emprego e profi ssão, de 1958, e a recomendação 
que a acompanha.
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promoção das responsabilidades dos homens em matéria de 
prevenção da infecção VIH/sida, bem como informações sobre 
os factores contextuais susceptíveis de favorecerem comporta-
mentos de prevenção responsáveis.

(e) A formação dos profi ssionais de saúde no domínio da in-
fecção VIH/sida deve assegurar a compreensão das necessida-
des físicas e psicológicas específi cas das mulheres seropositi-
vas, nomeadamente dos problemas concretos que enfrentam 
na área da saúde reprodutiva e da saúde infantil.  Esta forma-
ção deve ainda abordar os obstáculos à divulgação do estatuto 
VIH, tais como os receios de estigmatização, discriminação ou 
violência.

Women, HIV/AIDS and the world of work, ILO.15

ILO action plan on gender equality and gender 
mainstreaming. 16

Mainstreaming a gender perspective into the health 
services, ICN. 17

Gender dimension of HIV status disclosure to sexual partners: 
Rates, barriers and outcomes, WHO. 18

Diálogo social

29  O diálogo social inclui todo o tipo de negociações, consultas 
e intercâmbio de informações entre os governos, os emprega-
dores, os trabalhadores e os respectivos representantes. Pode 
tratar-se de um processo tripartido, em que o governo intervém 
como parte ofi cial no diálogo, ou assumir a forma de relações 
bipartidas entre os empregadores – públicos ou privados – e 
os trabalhadores e os respectivos representantes. O principal 
objectivo do diálogo social consiste em promover a formação 
de um consenso e a cooperação entre o governo e os parceiros 
sociais do mundo do trabalho, com vista a alcançar objectivos 
de interesse comum. Neste caso, o diálogo social poderá igual-
mente sair reforçado com consultas às associações de profi s-

15 ILO Women, HIV/AIDS and the world of work (brochura), http://www.ilo.org/public/english/protection/trav/
aids/facts/wd04en.pdf.

16 ILO: ILO action plan on gender equality and gender mainstreaming (Genebra, 2001).
17 Mainstreaming a gender perspective into the health services, Ficha informativa, International Council of 

Nurses (ICN), http://www.icn.ch/matters_gender.htm.
18 Gender dimension of HIV status disclosure to sexual partners: Rates, barriers and outcomes, Review paper, 

WHO, 2004, http://www.who.int/gender/documents/en/genderdimensions.pdf.



16

sionais de saúde e às associações comunitárias, especialmente 
as associações de pessoas que vivem com a infecção VIH/sida.

30  No sector da saúde, o diálogo social é um mecanismo impor-
tante para uma gestão efi caz das relações gerais de trabalho 
e das questões de segurança e saúde no trabalho, bem como 
para a implementação de políticas e programas sobre a infec-
ção VIH/sida. Os empregadores devem assegurar a integração 
de processos efi cazes de diálogo social nas estruturas de ges-
tão dos serviços de saúde. O diálogo social no local de trabalho 
deve:

(a) fundar-se na negociação, na consulta e no intercâmbio de 
informações;

(b) seguir um processo contínuo de planeamento, implemen-
tação, acompanhamento, avaliação e revisão;

(c) ser concebido com o objectivo de criar um ambiente de 
trabalho mais seguro e saudável;

(d) assegurar a plena participação dos trabalhadores e dos 
respectivos representantes em todos os aspectos do processo, 
bem como a representação proporcional das mulheres, espe-
cialmente nos níveis superiores;

(e) ser apoiado por recursos adequados em termos de orça-
mento, tempo, instalações e formação.

31  Para criar um ambiente propício ao diálogo social, é necessário 
reconhecer os princípios e direitos fundamentos no trabalho. 
Os trabalhadores e os respectivos representantes devem ter 
acesso à formação e aos meios necessários para participarem 
efi cazmente no diálogo social e contribuírem, desta forma, para 
a criação de um ambiente de trabalho seguro e saudável, para 
a implementação de programas sobre a infecção VIH/sida e, em 
certos casos, para uma reforma geral do sector da saúde.

Social dialogue in the health services: A tool for practical 
guidance, ILO, 2004.19

19 ILO: Social dialogue in the health services: A tool for practical guidance, Sectoral Activities Program-
me [Programa de Actividades Sectoriais] (Geneva, 2004), http://www.ilo.org/public/english/dialogue/
sector/papers/health/socdial_health.pdf.
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Segurança e saúde no trabalho

32  Para ser efi caz, todo o sistema de segurança e saúde no tra-
balho exige um compromisso entre a autoridade competente, 
os empregadores, os trabalhadores e os respectivos represen-
tantes. Embora a responsabilidade global de proporcionar um 
ambiente de trabalho seguro e saudável recaia sobre o empre-
gador - que deve demonstrar o seu compromisso para com a 
SST implementando e colocando à disposição dos trabalhado-
res e dos seus representantes um programa documentado que 
aborde os princípios da prevenção, identifi cação dos perigos, 
avaliação e controlo dos riscos, informação e formação – os 
trabalhadores têm o dever de cooperar com o empregador na 
implementação deste programa de SST. Para tal, devem respei-
tar e aplicar os procedimentos e outras instruções que visam 
protegê-los a eles mesmos e a todas as pessoas presentes no 
local de trabalho contra a exposição a riscos profi ssionais. As 
comissões paritárias de segurança e saúde no trabalho consti-
tuem um mecanismo de efi cácia comprovada para levar a cabo 
acções concertadas neste domínio.

Convenção (n.º 155) da OIT sobre segurança e saúde dos tra-
balhadores, de 1981, e outros instrumentos relevantes da 
OIT enumerados no Apêndice 1.

Sistemas de gestão da SST

33  Os empregadores devem basear o seu programa de SST nas di-
rectrizes da OIT relativas aos sistemas de gestão da segurança 
e da saúde no trabalho20 que estabelecem as seguintes etapas:

(a) formulação de uma política baseada nos princípios da SST 
e da participação dos trabalhadores, que defi na os principais 
elementos do programa;

(b) organização de uma estrutura de aplicação da política, in-
cluindo cadeias de responsabilidade, descrição de competên-
cias, mecanismos de formação, registo e participação de inci-
dentes;

20 OIT: Sistemas de gestão da segurança e saúde no trabalho: directrizes práticas da OIT (Lisboa, 
2002) (versão em suporte de papel); ILO:Guidelines on occupational safety and health management 
systems:ILO-OSH 2001, (Geneva,2001),http://www.ilo.org/public/english/protection/safework/cops/
english/download/e000013.pdf.



18

(c) planeamento e implementação, incluindo defi nição de ob-
jectivos, análise inicial, planeamento, desenvolvimento e im-
plementação do sistema;

(d) avaliação das medidas e acompanhamento dos resultados, 
investigação das lesões relacionadas com o trabalho, doenças, 
acidentes, auditorias e revisão da gestão;

(e) introdução de melhorias através da adopção de medidas 
preventivas e correctivas e da constante actualização e revisão 
das políticas, sistemas e técnicas, a fi m de prevenir e controlar 
acidentes de trabalho, doenças profi ssionais e incidentes peri-
gosos.

Guidelines on occupational safety and health management 
systems:ILO-OSH 2001,ILO - OSH 20 e O ciclo de gestão da 
segurança e saúde no trabalho (Ficha informativa n.º 2).

Occupational health and safety management framework 
model, Department of Human Services, State of Victoria, 
Australia, 2003,21 e Modelo da estrutura dos sistemas de 
gestão de SST de um hospital (Ficha informativa n.º 3).

Prevenção e protecção contra patogénios infecciosos22, 23

34  Os profi ssionais dos serviços de saúde, tal como os trabalha-
dores de outros sectores, podem estar expostos a riscos quí-
micos, físicos, ergonómicos ou psicossociais (tais como stress, 
esgotamento, assédio e violência).24 Nos serviços de saúde, po-
rém, existem riscos profi ssionais, em particular a exposição a 
patogénios infecciosos, que exigem medidas especiais de pre-
venção e protecção.

35  Os riscos de exposição a patogénios como o VIH e a hepatite B 
e C devem ser objecto de um tratamento exaustivo, de modo 

21 Public Hospital Sector Occupational Health and Safety Management Framework Model, 
Department of Human Services, Melbourne, State of Victoria, Australia, 2003. Pode ser 
descarregada uma versão integral do documento em http://www.health.vic.gov.au/ohs.

22 Guidance for clinical health-care workers: Protection against infection with blood-borne 
viruses, HSC 1998/063, United Kingdom Department of Health, http://www.dh.gov.uk/asset-
Root/04/01/44/74/04014474.pdf.

23 National code of practice for the control of work-related exposure to hepatitis and HIV (blood-
borne) viruses [NOHSC:2010(2003)], 2nd edition, Dec. 2003, National Occupational Health and 
Safety Commission, Australia.

24 WHO/ILO/ICN/PSI: Framework guidelines for addressing workplace violence in the health sector, 
ILO, Geneva, 2002.
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a assegurar uma prevenção e uma protecção contínuas, bem 
como uma resposta profi láctica imediata em caso de exposição 
profi ssional. A atenção dedicada aos patogénios transmissíveis 
pelo sangue não elimina nem reduz a necessidade de ter igual-
mente em consideração os riscos associados aos patogénios 
transmissíveis por via respiratória, gastrointestinal ou outra 
forma de contacto.

36  Muitas das medidas destinadas a prevenir a exposição profi s-
sional ao VIH e a outros patogénios transmissíveis pelo sangue 
são de fácil implementação e devem fazer parte do programa 
de segurança e saúde no trabalho. No entanto, o tratamento 
de incidentes de exposição ao VIH e a profi laxia pós-exposição 
exigem conhecimentos técnicos especializados e, mais con-
cretamente, um sólido quadro de assistência e apoio para dar 
resposta às necessidades dos trabalhadores infectados. Os pro-
fi ssionais de saúde que exercem a sua actividade numa comu-
nidade de doentes com uma elevada prevalência de infecção 
VIH/sida podem estar igualmente sujeitos a um risco acrescido 
de exposição à tuberculose. Nestes casos, é particularmente 
importante implementar um plano global de controlo da expo-
sição profi ssional à tuberculose, que complementará o plano 
de controlo da exposição à infecção VIH/sida. As questões de 
prevenção e protecção relacionadas com a tuberculose encon-
tram-se descritas nas directrizes específi cas desenvolvidas em 
conjunto pela OIT e pela OMS.25 Estas directrizes são acompa-
nhadas por fi chas que contêm informações técnicas adicionais 
sobre práticas de trabalho seguras.

37  Em conformidade com os regulamentos e protocolos de imuni-
zação nacionais aplicáveis, os empregadores devem estabele-
cer um programa de vacinação contra a hepatite B destinado a 
todos os profi ssionais de saúde que corram o risco de exposi-
ção a sangue ou a outros líquidos orgânicos. Os empregadores 
devem manter-se a par dos progressos alcançados a nível da 
descoberta e disponibilidade de novas vacinas.26

Gestão dos riscos

38  O processo de gestão dos riscos compreende várias etapas, en-
tre as quais a identifi cação dos perigos e a avaliação e controlo 

25 ILO/WHO/WEF: Guidelines for workplace TB control activities: The contribution of workplace TB 
control activities to TB control in the community, WHO, 2003.

26 WHO: Weekly epidemiological record, 9 de Julho de 2004, ano 79, n.º 28, 2004, 79-253-264, http://
www.who.int/wer.
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dos riscos. Devem ser adoptadas medidas de controlo por or-
dem hierárquica em função da sua efi cácia na eliminação do 
risco, na prevenção da exposição ou do acidente.27  Todos os 
aspectos da gestão dos riscos serão mais efi cazes se contarem 
com a participação activa dos profi ssionais de saúde. O pre-
sente documento aborda especifi camente a gestão dos riscos 
associados à infecção VIH/sida. É importante implementar um 
processo paralelo de gestão de todos os riscos a que os profi s-
sionais de saúde estão sujeitos, entre os quais a tuberculose. 
Deve ser dedicada especial atenção à minimização dos riscos 
a que estão expostos os profi ssionais de saúde seropositivos. 
Devem ser realizadas sessões periódicas de informação e for-
mação, a fi m de dar a conhecer aos profi ssionais de saúde as 
mais recentes regras, procedimentos e instruções para detectar 
perigos relevantes, e as correspondentes práticas de seguran-
ça, bem como a importância de adoptar medidas de precaução 
e de utilização correcta de todo o equipamento.

Identifi cação dos perigos

39  A gestão dos riscos começa pela identifi cação das situações, 
actividades e tarefas desenvolvidas no local de trabalho sus-
ceptíveis de colocarem os profi ssionais de saúde em risco de 
exposição ao VIH e a outras infecções transmissíveis pelo san-
gue ou infecções oportunistas associadas. A identifi cação dos 
perigos deve compreender as seguintes etapas:

(a) Interrogar os profi ssionais de saúde. Deve ser estabeleci-
do e implementado um procedimento para que os profi ssio-
nais de saúde possam participar os perigos detectados sem 
estarem sujeitos a sanções. Para tal, é necessário implementar 
igualmente um programa activo de educação destinado a estes 
trabalhadores, que explique a importância de participar os refe-
ridos perigos, bem como o modo e o momento adequado para 
efectuar essa participação.

(b) Analisar as participações de incidentes de exposição a san-
gue ou a outros líquidos orgânicos. Utilizar estes dados para 
determinar tendências, identifi car actividades e tarefas de alto 
risco, avaliar os procedimentos de participação e de documen-
tação, e monitorizar a efi cácia das medidas de acompanhamen-
to e correctivas adoptadas.

(c) Realizar um estudo sobre a confi guração do local de tra-
balho, as práticas de trabalho e outras fontes de exposição dos 
trabalhadores. Este estudo deve incidir sobre todas as potenciais 

27 Ficha informativa n.º 4 – Hierarquia de controlos aplicados ao risco de exposição a patogénios 
transmissíveis pelo sangue.
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fontes de exposição a sangue ou a outros líquidos orgânicos, 
incluindo o eventual risco de exposição a que estão sujeitas as 
pessoas que se encontram fora do local de trabalho, mas que 
mantêm uma ligação com o mesmo; este aspecto é particular-
mente importante para o pessoal responsável pelo tratamento 
dos resíduos hospitalares. O estudo deve identifi car todas as 
categorias profi ssionais, conhecimentos, atitudes e práticas de 
trabalho susceptíveis de colocarem em risco os profi ssionais de 
saúde. Todas as actividades que comportem um risco de exposi-
ção a sangue ou a outros líquidos orgânicos devem ser enume-
radas e associadas às correspondentes categorias profi ssionais.

Caracterização dos perigos: vírus da hepatite e VIH (Ficha 
informativa n.º 1)

Avaliação dos riscos

40  Uma vez identifi cado um perigo, é necessário realizar uma ava-
liação dos riscos, a fi m de determinar o nível e a natureza do 
risco a que os profi ssionais de saúde estão sujeitos devido à 
exposição a perigos como o sangue ou outros líquidos orgâni-
cos, bem como as medidas necessárias para eliminar o perigo 
ou minimizar os factores de risco. A avaliação dos riscos deve 
ter em consideração os seguintes aspectos:

(a) os modos de transmissão do VIH e de outros patogénios 
transmissíveis pelo sangue no local de trabalho;

(b) o tipo e a frequência da exposição a sangue ou a outros 
líquidos orgânicos, a quantidade de sangue ou de líquidos or-
gânicos, todas as vias prováveis de transmissão e a via mais 
provável, o tipo de líquido orgânico em causa e análise de ex-
posições múltiplas;

(c) os factores que contribuem para a exposição e a sua recor-
rência, incluindo a confi guração do local de trabalho, as práti-
cas de trabalho e de limpeza, a disponibilidade e utilização de 
vestuário e equipamento de protecção adequados;

(d) os conhecimentos e a formação dos empregadores, dos 
supervisores e dos profi ssionais de saúde em matéria de VIH 
e de outros patogénios transmissíveis pelo sangue, bem como 
de práticas de trabalho seguras;

(e) o facto de o equipamento utilizado ser susceptível de au-
mentar ou reduzir o risco de exposição;
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(f) as medidas de controlo dos riscos em vigor e a necessida-
de de adoptar novas medidas.

Controlo dos riscos 21

41  A etapa de controlo dos riscos tem por objectivo a aplicação da 
hierarquia de controlos, seleccionando as medidas mais efi ca-
zes, por ordem de prioridade, a fi m de minimizar a exposição 
dos profi ssionais de saúde ao sangue ou a líquidos orgânicos 
ou de prevenir acidentes ou doenças em resultado dessa expo-
sição.

(a)  Eliminação: A medida mais efi caz é a eliminação total de 
um perigo da área de trabalho. A eliminação constitui o méto-
do preferencial de controlo dos riscos, devendo ser selecciona-
do sempre que possível. Para eliminar os riscos, pode-se, por 
exemplo, remover todos os objectos cortantes e agulhas e subs-
tituir todas as injecções desnecessárias por fármacos de admi-
nistração oral com uma efi cácia semelhante. Algumas seringas 
e agulhas podem ser substituídas por dispositivos de injecção 
sem agulha. Pode-se também eliminar os objectos cortantes e 
perfurantes desnecessários, tais como ganchos para toalhas, e 
utilizar dispositivos intravenosos sem agulha (conectores sem 
agulha para ligações suplementares ou combinadas com as li-
nhas intravenosas).

(b) Substituição: Nos casos em que a eliminação não seja pos-
sível, o empregador deve substituir as práticas de trabalho por 
outras que comportem menos riscos, substituindo, por exem-
plo, um desinfectante (como o glutaraldeído) por um produto 
químico menos tóxico (como o ácido paracético).

(c) Controlos técnicos: Estes controlos isolam ou removem 
um perigo do local de trabalho. Podem abranger o recurso a 
mecanismos, métodos e equipamentos adequados para evitar 
a exposição dos trabalhadores. As medidas adoptadas para mi-
nimizar a exposição a sangue ou a outros líquidos orgânicos 
devem tomar em consideração:

 (i) recipientes para objectos cortantes e perfurantes, 
também designados por caixas de segurança;

(ii)  tecnologias mais recentes, tais como dispositivos 
mais seguros dotados de funções de prevenção de aciden-
tes (ver fi cha informativa n.º 6);

(iii)  factores ergonómicos, tais como melhor iluminação, 
manutenção do local de trabalho e disposição dos postos 
de trabalho;
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(iv)  inspecção regular e, se necessário, reparação ou 
substituição dos instrumentos e equipamentos utilizados 
no local de trabalho, tais como autoclaves e outros equipa-
mentos e meios de esterilização.

(d) Medidas administrativas de controlo: São políticas do lo-
cal de trabalho que visam limitar a exposição aos perigos, tais 
como alterações de horários, rotação dos funcionários ou res-
trição do acesso às zonas de risco. As normas de precaução 
exigem que os profi ssionais de saúde tratem o sangue ou os 
fl uidos orgânicos de todas as pessoas como potencial fonte de 
infecção, independentemente do diagnóstico ou da percepção 
do risco. Para que as normas de precaução sejam efi cazes, o 
conceito de independência do diagnóstico tem de ser largamen-
to entendido como um meio para os trabalhadores se protege-
rem a si próprios e aos doentes, sem abrir a via à discriminação 
e à estigmatização.  

(e) Controlos relativos às práticas de trabalho: Estes controlos 
permitem reduzir a exposição a riscos profi ssionais através do 
método de execução do trabalho, protegendo a saúde e refor-
çando a confi ança dos profi ssionais dos serviços de saúde e 
dos seus doentes. Eis alguns exemplos práticos: não voltar a 
colocar as tampas nas agulhas; colocar os recipientes para ob-
jectos cortantes e perfurantes ao nível dos olhos e ao alcance 
da mão; esvaziar estes recipientes antes de estarem cheios; e 
defi nir métodos seguros para o manuseamento e eliminação 
de dispositivos cortantes ou perfurantes antes de iniciar um 
procedimento. Os empregadores devem assegurar-se de que 
são implementadas práticas de trabalho seguras e alterar as 
práticas não seguras depois da aplicação de outras medidas de 
controlo dos riscos.

(f) Equipamento de protecção individual (EPI): A utilização de 
EPI constitui uma medida de controlo que coloca barreiras e fi l-
tros entre o trabalhador e a fonte de perigo. 21 Os empregadores 
devem colocar o equipamento de protecção contra a exposição 
a sangue ou outros líquidos orgânicos à disposição dos traba-
lhadores, certifi cando-se de que:

(1) estão disponíveis artigos de protecção individual em quan-
tidade sufi ciente;

(2) o equipamento é objecto de uma manutenção adequada;

(3) os trabalhadores têm acesso gratuito a este equipamento;

(4) os trabalhadores receberam formação adequada sobre a 
sua utilização, sabem como inspeccionar o equipamento de 
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protecção individual a fi m de detectar eventuais defeitos e 
conhecem os procedimentos de participação de defeitos e de 
substituição do equipamento defeituoso;

(5) existe uma política clara para a sua utilização, que os pro-
fi ssionais de saúde conhecem perfeitamente;

(6) são disponibilizados os artigos seguidamente enumera-
dos, consoante as necessidades:

(i) diversos tipos de pensos impermeáveis de material 
não poroso para pele ferida ou gretada;

(ii) diversos tipos de luvas de vários tamanhos, estéreis 
e não estéreis, nomeadamente em látex pesado,28 vinil, pele 
impermeável e outros materiais não perfuráveis; os profi s-
sionais de saúde devem usá-las sempre que existir o risco 
de contacto com sangue ou outros líquidos orgânicos ou 
quando devam manusear qualquer objecto contaminado 
com sangue ou outros líquidos orgânicos;

(iii) artigos de protecção respiratória adequados, nomea-
damente máscaras para respiração boca-a-máscara quando 
não estejam disponíveis dispositivos de ventilação ou estes 
não sejam efi cazes;

(iv) aventais de plástico, batas impermeáveis, óculos de 
protecção, máscaras resistentes aos líquidos, fatos de ma-
caco e cobre-botas para trabalhadores que estejam sujeitos 
a serem salpicados por sangue durante o seu trabalho.

Práticas de trabalho seguras 21, 22, 29

42 2 As normas de precaução são as condições fundamentais para 
minimizar o risco de transmissão do VIH e de outras infecções 
transmissíveis pelo sangue no local de trabalho e incluem a hi-
giene pessoal, a boa prática de lavar das mãos e um programa 
de controlo de infecções. Os empregadores devem assegurar a 
existência de locais apropriados para lavar as mãos no local de 
trabalho e estes devem estar devidamente assinalados. As ins-

28 Segundo os dados disponíveis, a alergia ao látex natural afecta cerca de 8 a 12 por cento dos 
trabalhadores expostos regularmente a este material. Existem outros materiais sintéticos, tais como 
o vinil, o neopreno e o nitrilo, que proporcionam uma protecção adequada. É fundamental que os 
profi ssionais de saúde alérgicos ao látex natural evitem todo o contacto com produtos que contenha 
este material, o que evitará também que os profi ssionais não alérgicos desenvolvam uma hipersen-
sibilidade ao mesmo.

29 WHO: Guidelines on prevention and control of hospital associated infections, Regional Offi ce for 
South-East Asia (Nova Deli, 2002), http://whqlibdoc.who.int/searo/2002/SEA_HLM_343.pdf.
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talações devem estar devidamente equipadas com água corren-
te, sabão e toalhas de utilização única. Quando não é possível 
o uso da água corrente para lavar as mãos, deve ser disponibi-
lizado, por exemplo, álcool etílico a 70 graus. Os trabalhadores 
devem lavar as mãos no início e no fi m de cada turno, antes e 
depois da consulta de um paciente, antes e depois de comer, 
beber, fumar ou ir à casa de banho e antes e depois de sair da 
sua zona de trabalho. Os trabalhadores devem lavar e secar as 
mãos após o contacto com sangue ou fl uidos orgânicos e ime-
diatamente a seguir a retirarem as luvas. Devem igualmente 
verifi car se têm qualquer corte ou abrasão nas partes expostas 
do corpo e utilizar pensos impermeáveis. Os trabalhadores são 
encorajados a relatar quaisquer reacções que possam ter de-
vido à lavagem frequente das mãos e às substâncias usadas, 
para uma acção apropriada por parte do empregador.

Manuseamento seguro de objectos cortantes e per-
furantes descartáveis e de material de injecção

43  Os empregadores devem implementar procedimentos para ga-
rantir o manuseamento e eliminação de objectos cortantes e 
perfurantes em condições de segurança, nomeadamente o ma-
terial de injecção, e assegurar a formação, acompanhamento e 
avaliação dos mesmos. Estes procedimentos devem abranger:

(a) a colocação de recipientes não perfuráveis e claramente 
identifi cados para a deposição de objectos cortantes e perfu-
rantes tão perto quanto possível das zonas onde estes objectos 
se encontram ou são utilizados;

(b) a substituição regular dos recipientes para objectos cor-
tantes e perfurantes antes que atinjam o nível de capacidade 
estabelecido pelo fabricante ou quando estiverem cheios até 
metade; os recipientes devem ser selados antes de serem re-
movidos;

(c) a deposição de objectos cortantes e perfurantes não reu-
tilizáveis em recipientes posicionados em condições de segu-
rança, que cumpram os regulamentos e as directrizes técnicas 
nacionais aplicáveis;

(d) instruções no sentido de não voltar a colocar as tampas 
nas agulhas e evitar o manuseamento manual das mesmas e, 
se for necessário, voltar a colocar a tampa, utilizando apenas 
uma mão para o fazer;

(e) a atribuição da responsabilidade pela eliminação à pessoa 
que utilizar o objecto cortante ou perfurante;
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(f) a atribuição da responsabilidade pela eliminação e partici-
pação do incidente pela pessoa que encontrar o objecto cortan-
te ou perfurante.

Hierarquia dos controlos aplicados ao risco de exposição a 
patogénios transmissíveis pelo sangue (Ficha informativa 
n.º 4).

Adopção de precauções básicas para prevenir infecções no-
socomiais por VIH (Ficha informativa n.º 5).

Segurança na administração de injecções (Ficha informativa 
n.º 6).

Medidas para reduzir os riscos durante procedimentos ci-
rúrgicos (Ficha informativa n.º 7).

Limpeza, desinfecção e esterilização do equipamento

44  A decisão de limpar, desinfectar ou esterilizar o equipamento 
depende do fi m para que este é utilizado, nomeadamente:

(a) se o equipamento for utilizado exclusivamente em contac-
to com pele intacta, necessitará apenas de ser limpo;

(b) se o equipamento se destinar a entrar em contacto com 
membranas mucosas ou estiver contaminado com sangue, de-
verá ser limpo e objecto de uma desinfecção de alto nível;

(c) se o equipamento se destinar a entrar em contacto com 
tecido humano normalmente não infectado, deverá ser limpo 
e esterilizado. A limpeza deve ser sempre efectuada antes da 
desinfecção ou da esterilização, com auxílio de um detergente 
adequado e água, e:

(i) devem ser usadas luvas durante a limpeza;

(ii) as peças devem ser lavadas e esfregadas para eliminar 
todos os vestígios de contaminação, se possível através de 
meios mecânicos, como uma máquina de lavar loiça; duran-
te a limpeza é necessário ter cuidado para evitar salpicos;

(iii) é aconselhável usar óculos de protecção se existir o 
risco de salpicos.
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45  Uma vez que o uso incorrecto de certos desinfectantes é poten-
cialmente perigoso, devem seguir-se as instruções constantes 
dos rótulos e das fi chas de dados de segurança. O equipamento 
de esterilização deve ser utilizado em conformidade com as ins-
truções e por pessoal com formação adequada.

Métodos de esterilização e de desinfecção de alto nível (Ficha 
informativa n.º 8).

Limpeza de sangue derramado

46  O sangue derramado deve ser objecto de uma avaliação e  
intervenção imediatas.

 Durante a limpeza de sangue derramado, é importante:

(a) usar luvas adequadas;

(b) utilizar material absorvente, tal como toalhas de papel, pa-
nos ou serradura, para absorver a maior parte do sangue ou 
dos outros líquidos orgânicos;

(c) colocar todos os materiais utilizados na limpeza em sacos 
estanques aprovados;

(d) limpar e desinfectar a área com agentes desinfectantes 
adequados (ver fi cha informativa n.º 8);

(e) usar vestuário de protecção quando se eliminar grandes 
quantidades de sangue derramado com jactos de água, adop-
tando as medidas de precaução adequadas;

(f) incentivar os trabalhadores a participarem todos os inci-
dentes de exposição.

Manuseamento e eliminação de cadáveres

47  Sempre que exista o risco de contacto com sangue ou outros lí-
quidos orgânicos durante o manuseamento de um cadáver, seja 
para que fi m for, devem ser adoptadas as normas de precaução. 
Devem ser usadas luvas e outro vestuário de protecção, confor-
me necessário. As zonas com drenos e as feridas abertas devem 
ser cobertas com pensos impermeáveis. Todos os cadáveres que 
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devam ser transportados para uma instalação de depósito, sala 
de autópsia ou morgue devem ser examinados para verifi car se 
foram removidos todos os objectos cortantes e perfurantes.

Lavandaria

48  Deve ser estabelecido um procedimento para a distribuição de 
roupa limpa (lençóis, toalhas, etc.), bem como para a recolha, 
manuseamento, colocação em sacos, armazenamento, transpor-
te e limpeza de roupa suja. Toda a roupa suja deve ser tratada 
como material potencialmente infeccioso e colocada em sacos 
normalmente utilizados para este fi m. Se existir risco de con-
taminação devido ao escoamento de líquidos orgânicos, estes 
sacos devem ser colocados dentro de um saco de plástico trans-
parente estanque. Os sacos de roupa suja devem estar cheios até 
três quartos, devendo ainda verifi car-se se estão bem fechados 
antes do transporte. Devem ser usadas luvas de pele ou de ou-
tro material não perfurável porque poderão ter fi cado objectos 
cortantes ou perfurantes na roupa. Devem ser disponibilizados 
recipientes para os objectos cortantes e perfurantes encontrados 
durante a triagem da roupa suja. Se forem encontrados objectos 
cortantes ou perfurantes ou ocorrer um incidente de exposição, 
estes factos devem ser participados e registados.

49  Toda a roupa deve ser lavada com detergente. Quando não for 
possível recorrer a serviços especializados, a roupa ou peças 
de vestuário contaminadas devem ser lavadas com detergente 
numa máquina de lavar doméstica, a uma temperatura de, pelo 
menos, 80ºC, ou limpas a seco e passadas com um ferro quen-
te. Deve evitar-se sobrecarregar as máquinas de lavar roupa. 
Se for absolutamente necessário lavar roupa à mão, devem ser 
usadas luvas de borracha de uso doméstico.30

Gestão de resíduos

50  Os resíduos hospitalares têm maior potencial para causar infec-
ções e lesões do que a maioria dos resíduos. Um manuseamen-
to incorrecto destes resíduos poderá ter graves consequências 
para a saúde pública e o ambiente. Por conseguinte, os em-
pregadores do sector da saúde têm, neste domínio, um “dever 
de diligência” para com os trabalhadores envolvidos, a saúde 
pública e o ambiente.

30 Nos locais que não disponham da tecnologia supramencionada, a roupa pode ser mergulhada num 
balde de água com hipoclorito de sódio (proporção: 1 para 10) ou lixívia durante, pelo menos, 30 
minutos. Seguidamente, pode ser lavada com detergente.
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51  Os empregadores devem estabelecer um procedimento de ges-
tão de resíduos em conformidade com a legislação e prática 
nacional. Este procedimento deve dedicar especial atenção a 
resíduos infecciosos e objectos cortantes e perfurantes, deven-
do cobrir ainda os seguintes pontos:

(a) o acondicionamento e a identifi cação dos resíduos por categoria;

(b) a eliminação preliminar dos resíduos na área onde são 
produzidos;

(c) a recolha e transporte dos resíduos para fora da área onde 
são produzidos;

(d) o armazenamento, tratamento e eliminação fi nal dos resí-
duos em conformidade com os regulamentos e directrizes téc-
nicas aplicáveis.

Safe management of wastes from health-care activities, 
WHO, 1999,31 Health-care waste management at a glance, 
WHO/World Bank, 2003,32 e Gestão de resíduos hospitalares 
em condições de segurança (Ficha informativa n. º 9).

Acompanhamento e avaliação

52  A vigilância da saúde dos trabalhadores33 tem por objectivo a sua 
protecção, bem como a detecção precoce e o tratamento rápido 
de doenças profi ssionais. Embora o processo de indemnização 
deva ser célere, tal poderá signifi car uma falha do sistema de saú-
de e segurança no trabalho. A vigilância deve ter em consideração 
a natureza dos riscos profi ssionais no local de trabalho, os requisi-
tos em matéria de saúde, o estado de saúde dos trabalhadores, in-
cluindo o estatuto VIH, os recursos disponíveis e os conhecimen-
tos dos trabalhadores e dos empregadores sobre as funções e o 
objectivo da vigilância, bem como as leis e regulamentos aplicá-
veis. Os resultados colectivos da vigilância devem ser colocados à 
disposição dos trabalhadores e dos seus representantes.

31 A. Prüss, E. Giroult e P. Rushbrook (eds.): Safe management of wastes from health-care activities 
(Geneva, WHO, 1999), http://www.who.int/water_sanitation_health/medicalwaste/wastemanag/en/.

32 WHO/World Bank: Health-care waste management at a glance, June 2003, http://www.health-
carewaste.org/linked/onlinedocs/WW08383.pdf.

33 ILO: Technical and ethical guidelines for workers’ health surveillance (Geneva, 1998), http://
www.ilo.org/public/english/protection/safework/cops/english/index.htm.
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53  Os empregadores devem acompanhar e avaliar regularmente as 
práticas de trabalho e assegurar a sua alteração quando necessá-
rio. Este trabalho de acompanhamento e avaliação deve ser con-
fi ado a uma pessoa ou a um grupo de pessoas no local de traba-
lho. Esta pessoa ou grupo, cuja identidade deve ser conhecida de 
todos os profi ssionais de saúde, deve representar todas as catego-
rias profi ssionais, incluindo o pessoal responsável pelos resíduos 
hospitalares. Importa ter em conta os seguintes elementos:

(a) a efi cácia das políticas e procedimentos adoptados no lo-
cal de trabalho;

(b) a efi cácia dos programas de informação e de formação;

(c) o nível de conformidade com as precauções básicas;

(d) o registo exacto e a análise dos incidentes;

(e) as causas da exposição a sangue ou a outros líquidos orgânicos;

(f) a avaliação das participações de incidentes;

(g) a efi cácia das medidas adoptadas e das acções de acom-
panhamento.

Technical and ethical guidelines for workers’ health sur-
veillance ILO, 1998.34

International code of ethics for occupational health profes-
sionals, 2002.34

ILO code of practice on the recording and notifi cation of 
occupational accidents and diseases, 1996.35

Descrição sumária do processo de gestão da exposição profi ssional a 
patogénios transmissíveis pelo sangue (Ficha informativa n.º 10).

Updated US public health service guidelines for the 
management of occupational exposures to HBV, HCV, and HIV 
and recommendations for post-exposure prophylaxis, 2001.36  

34 International Commission on Occupational Health: International code of ethics for occupational health professio-
nals, actualizado em 2002 (versão em suporte de papel); http://www.icoh.org.sg/core_docs/code_ethics_eng.pdf.[ 
versão electrónica em português do Brasil disponível em http://www.icoh.org/core_docs/code_ethics_ptbr.pdf.]

35 ILO: Recording and notifi cation of occupational accidents and diseases, An ILO code of practice (Geneva, 
1996), http://www.ilo.org/public/english/protection/safework/cops/english/download/e962083.pdf.

36 “Updated US public health service guidelines for the management of occupational exposures to HBV, HCV, and HIV 
and recommendations for post-exposure prophylaxis”, in Morbidity and Mortality Weekly Report, 29 de Junho de 
2001, Vol. 50, N.º RR-11; Epidemiology Program Offi ce, Centers for Disease Control and Prevention, United States 
Department of Health and Human Services (Atlanta), http://www.cdc.gov/mmwr/PDF/wk/mm5302.pdf.
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Gestão de incidentes devido 
a exposição

54  A principal estratégia para reduzir as infecções consiste na pre-
venção da exposição profi ssional. No entanto, não é possível eli-
minar completamente os riscos associados aos patogénios trans-
missíveis pelo sangue. Assim sendo, os empregadores devem 
implementar um sistema de gestão da exposição profi ssional. 
Este sistema deve ser consistente com os procedimentos apli-
cáveis a outros acidentes de trabalho, e incluir mecanismos de 
prestação de cuidados imediatos, aconselhamento e tratamento 
(se necessário), participação, investigação, indemnização e acom-
panhamento a longo prazo, devendo ainda ser apresentado aos 
trabalhadores como parte da sua orientação profi ssional. 

Sistema de resposta em caso de exposição

55  O empregador deve designar uma ou mais pessoas com a for-
mação adequada para realizar uma avaliação e consulta preli-
minares, ou reencaminhar os profi ssionais de saúde expostos 
que necessitem de acompanhamento para os serviços compe-
tentes, devendo ainda assegurar que este recurso esteja perma-
nentemente disponível durante o horário de trabalho. A pessoa 
designada deve assegurar o preenchimento da documentação 
relativa ao incidente e o seguimento do mesmo. Os trabalhado-
res devem ser informados do procedimento e do mecanismo 
utilizados para contactar a pessoa responsável.

56  Os medicamentos destinados à profi laxia pós-exposição, no-
meadamente os anti-retrovíricos, a vacina contra a hepatite C 
e a imunoglobulina contra a hepatite B (IGHB), devem estar 
disponíveis no local para que possam ser administrados rapi-
damente. Se a pessoa designada como contacto não for um 
profi ssional de saúde, deve ser disponibilizado o acesso per-
manente, durante o horário de trabalho, a um profi ssional de 
saúde com a formação adequada.

57  Uma vez que a profi laxia pós-exposição exige uma intervenção 
imediata, os trabalhadores devem participar todos os inciden-
tes de exposição profi ssional logo após a sua ocorrência. Os 
trabalhadores em risco de exposição profi ssional a patogénios 
transmissíveis pelo sangue devem ser informados dos princí-
pios de gestão pós-exposição e dos procedimentos específi cos 
estabelecidos pelo empregador no âmbito da orientação profi s-
sional e da formação contínua.
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Medidas imediatas

58  Em qualquer local de trabalho podem ocorrer incidentes em 
que seja necessário prestar primeiros socorros. Uma vez que 
a prestação de primeiros socorros poderá implicar uma expo-
sição a sangue ou a quaisquer líquidos orgânicos visivelmente 
contaminados por sangue, os potenciais socorristas devem ser 
informados dos riscos de exposição e receber formação sobre a 
adopção de medidas preventivas e a utilização de equipamento 
de protecção em conformidade com procedimentos baseados 
em precauções básicas. Os empregadores devem cumprir to-
dos os regulamentos nacionais aplicáveis à prestação de pri-
meiros socorros, nomeadamente ao nível do equipamento a 
utilizar e da formação.

59  A prestação de cuidados imediatos a pessoas expostas deve 
obedecer às directrizes mais recentes da OMS em matéria de 
profi laxia pós-exposição.37 Nesta fase, a pessoa em causa deve 
ser reencaminhada para o responsável pela avaliação do risco 
de transmissão e pela profi laxia pós-exposição ou outro acom-
panhamento médico necessário.

Medidas de acompanhamento

60  A pessoa designada deve assegurar a elaboração atempada de 
relatórios completos sobre o incidente e o tratamento inicialmen-
te administrado. As medidas de seguimento abrangem igual-
mente o reencaminhamento da pessoa exposta para serviços de 
aconselhamento, testes e outras medidas descritas mais adiante. 
Deve ser realizado atempadamente um inquérito sobre o inci-
dente de exposição, a fi m de identifi car, entre outras, as medidas 
a adoptar para evitar incidentes semelhantes no futuro.

Análise e registos

61  Em consulta com os trabalhadores e os seus representantes, 
deve ser criado e implementado, no local de trabalho, um sis-
tema de registo e análise de todas as exposições profi ssionais, 
tendo em conta os requisitos nacionais em matéria de registo e 
participação de acidentes de trabalho e doenças profi ssionais. 
Este sistema deve permitir o acesso do empregador, dos traba-
lhadores e dos seus representantes às informações recolhidas 
para efeitos de análise e melhoria das medidas de prevenção.

37 A fi cha informativa n.º 10 será actualizada em formato electrónico após a próxima reunião conjunta 
de especialistas da OIT/OMS.
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Cuidados, tratamento e apoio 6, 14

62  A prestação de cuidados, tratamento e apoio a profi ssionais de 
saúde infectados ou afectados pela infecção VIH/sida permite 
reduzir a perda de pessoal especializado e experiente e mini-
mizar as perturbações na prestação de cuidados. Traduz igual-
mente o respeito pelo direito dos trabalhadores se manterem 
ao serviço enquanto o seu estado de saúde o permitir, ajuda-os 
a manter os seus rendimentos e contribui para o seu bem-estar 
geral. Na medida do possível, os empregadores devem facilitar 
o acesso a programas completos de cuidados de saúde, trata-
mento e apoio, que conjuguem disposições destinadas especi-
fi camente aos trabalhadores doentes ou que têm um familiar 
doente com disposições de carácter geral integradas num pa-
cote de protecção social destinado a todos os trabalhadores. Os 
elementos-chave de um programa deste tipo são identifi cados 
e descritos mais adiante.

Aconselhamento e testes voluntários 6,38

63  Os profi ssionais de saúde que desejem conhecer o seu estatuto 
VIH devem ter a possibilidade de se submeter a testes volun-
tários e ser encorajados a fazê-lo. Nos casos em que existam 
serviços médicos adequados, poderão ser realizados testes vo-
luntários a pedido do trabalhador e, se necessário, com o con-
sentimento esclarecido escrito do mesmo e com o parecer do 
representante dos trabalhadores, caso seja solicitado.

64  Os trabalhadores estarão mais abertos à realização de testes VIH 
se se sentirem protegidos contra a estigmatização e a discrimi-
nação e se tiverem a garantia de acesso a serviços integrados 
de prevenção, tratamento e cuidados. Segundo os princípios 
fundamentais dos testes VIH, conhecidos por “os 3 C”, o teste 
deve ter por base o consentimento esclarecido do interessado, 
ser acompanhado de aconselhamento e com a confi denciali-
dade assegurada. O programa ONUSIDA e a OMS defendem 
o recurso a testes rápidos para que, uma vez conhecidos os 
resultados, possa ser prestado imediatamente aconselhamen-
to a pessoas seronegativas e seropositivas, acompanhado, se 
necessário, pelo tratamento adequado. O aconselhamento, que 
inclui o reencaminhamento para serviços especializados e as 
mensagens de prevenção são elementos essenciais de qual-

38 UNAIDS/WHO policy statement on HIV testing, June 2004, http://www.who.int/hiv/pub/vct/statement/en/
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quer programa de cuidados e apoio a trabalhadores com a in-
fecção VIH/sida. O aconselhamento aos profi ssionais de saúde 
poderá exigir mais informação do que aquela que é prestada no 
quadro de um aconselhamento típico.

65  Embora, em princípio, não devam ser realizados testes VIH no 
local de trabalho, os serviços de saúde são estabelecimentos 
com características muito particulares e a gestão do risco pode-
rá implicar a realização destes testes (ver pontos 11 (Princípios) 
e 52 (Acompanhamento e avaliação), bem como a Colectânea 
das Directivas Práticas sobre o VIH/sida no Mundo do Trabalho 
do BIT). No local de trabalho e fora dele, os testes VIH devem 
estar sujeitos ao consentimento esclarecido, prestado volunta-
riamente pelo interessado, e serem realizados por pessoal devi-
damente qualifi cado em condições de estrita confi dencialidade. 
Estes testes não devem ser exigidos durante o processo de re-
crutamento, nem como condição de manutenção do emprego 
ou para efeitos de seguro.39

66  Poderá ser realizada uma vigilância independente ou testes epi-
demiológicos anónimos para avaliar a evolução e o impacto 
das infecções por VIH no sector da saúde ou em todo o país, 
desde que sejam cumpridos os princípios éticos da investiga-
ção científi ca, da ética profi ssional, da protecção dos direitos 
individuais, da confi dencialidade e do anonimato.

Divulgação e confi dencialidade

67  A divulgação voluntária do estatuto VIH de uma pessoa tem vá-
rias consequências e é necessariamente uma decisão pessoal. 
O princípio da confi dencialidade no local de trabalho signifi ca 
que compete exclusivamente às pessoas com VIH decidirem se 
devem ou não informar os seus colegas e como irão fazê-lo. Os 
profi ssionais de saúde devem estar cientes de que têm direito 
à confi dencialidade e que não estão sob qualquer obrigação de 
responder a perguntas colocadas pelos doentes ou pelos seus 
familiares sobre o seu estado serológico. Estes trabalhadores 
poderão decidir não divulgar o seu estatuto VIH com receio 
de serem despedidos ou estigmatizados pelo empregador ou 
pelos colegas. Num local de trabalho seguro e digno, onde os 
profi ssionais de saúde estão bem informados sobre o VIH e a 
discriminação é proibida e inexistente, as pessoas que vivem 
com o VIH mostram-se geralmente mais dispostas a divulgar o 

39 A questão dos testes voluntários e da divulgação dos resultados será discutida numa reunião conjunta de espe-
cialistas da OMS/OIT, cujas conclusões serão disponibilizadas na Internet sob a forma de fi cha informativa.
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seu estado de saúde, a procurar aconselhamento e tratamento 
e a participar em programas de prevenção. Por sua vez, este 
ambiente de trabalho fomenta a adopção de comportamentos 
preventivos e facilita uma distribuição adequada de tarefas (ver 
pontos 11 (Princípios) e 52 (Acompanhamento e avaliação).

68  É fundamental garantir a confi dencialidade de todos os registos 
dos profi ssionais de saúde que tenham estado expostos a san-
gue ou a outros líquidos orgânicos. Os trabalhadores e os seus 
representantes devem ter acesso a um resumo sobre todos os 
incidentes de exposição ocorridos no estabelecimento de saú-
de, numa forma acordada entre o empregador e os representan-
tes dos trabalhadores. Devem ser estabelecidos procedimentos 
para gerir e minimizar violações da confi dencialidade no local 
de trabalho, em conformidade com as leis e regulamentos na-
cionais.

Tratamento

69  Os programas de bem-estar e a terapêutica anti-retrovírica 
(TAR) são elementos essenciais de qualquer estratégia destina-
da a ajudar os profi ssionais de saúde seropositivos a manterem 
os seus empregos e a preservarem a sua produtividade. Além 
disso, contribuem para reduzir a estigmatização e a discrimi-
nação, dado que demonstram os benefícios de um tratamento 
adequado. Os empregadores devem, na medida do possível, 
garantir que os profi ssionais de saúde tenham acesso a progra-
mas de bem-estar e, quando necessário, a TAR, sob condições 
similares às aplicáveis ao tratamento de outras doenças.40

Segurança no trabalho e promoção profi ssional

70  Os profi ssionais de saúde que contraem o VIH podem manter-se 
em actividade por muitos anos. Aqueles que estão clinicamente 
aptos para trabalhar não devem ser vítimas de discriminação, 
tanto em termos de segurança no emprego, como de oportu-
nidades de formação ou promoção profi ssional. Os emprega-
dores devem estar cientes de que uma gestão adequada da in-

40 9.3. Serviços de saúde no trabalho e outros serviços de saúde
 (a) Alguns empregadores poderão estar em condições de ajudar os trabalhadores a obterem medicamentos 

anti-retrovíricos. Quando existem serviços de saúde no local de trabalho, estes devem oferecer, em coope-
ração com os governos e outros parceiros, a mais completa gama de serviços possível para prevenir e gerir a 
infecção VIH/sida e dar assistência aos trabalhadores que vivem com a infecção VIH/sida.

 (b) Estes serviços podem incluir a disponibilização de medicamentos anti-retrovíricos, tratamentos para ali-
viar os sintomas associados ao VIH, conselhos sobre nutrição e suplementos alimentares, a redução do stress 
e o tratamento das infecções oportunistas mais frequentes, tais como as IST e a tuberculose.

 ILO:HIV/AIDS and the world of work, a ILO code of practice, op.cit.
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fecção VIH/sida, que inclui a administração de uma terapêutica 
anti-retrovírica, pode melhorar drasticamente o estado geral de 
saúde, a esperança de vida e a qualidade de vida das pessoas 
infectadas.

Condições de trabalho

71  Em conformidade com a legislação e a prática nacionais, os pro-
fi ssionais de saúde do sector público e privado devem benefi ciar 
de subsídio por doença, um seguro e um regime de seguran-
ça social e/ou de acidentes de trabalho que proporcionem uma 
cobertura pelo menos equivalente àquela de que gozam os tra-
balhadores de outros sectores. Os profi ssionais de saúde que 
vivem com a infecção VIH/sida não devem ser vítimas de discri-
minação em termos de segurança social e de outras prestações 
previstas na lei. Paralelamente, poderá ser necessário introduzir 
ajustamentos para dar resposta à forma como a doença progri-
de, por exemplo alargando os períodos de baixa por doença e, 
se necessário, atribuindo o direito a outras prestações. Se for ne-
cessário ajustar as disposições ou regimes em vigor em função 
das necessidades específi cas das doenças associadas ao VIH, 
este ajustamento deve ser objecto de negociação entre o empre-
gador e o sindicato ou os representantes dos trabalhadores.

Adaptação adequada 

72  O conceito de adaptação abrange as alterações administrativas 
ou práticas efectuadas pelo empregador para ajudar os traba-
lhadores vítimas de uma doença ou de uma defi ciência a ge-
rirem os seus trabalhos. Os trabalhadores com doenças asso-
ciadas à Sida que solicitem uma adaptação devem ser tratados 
como trabalhadores afectados por qualquer outra doença cró-
nica, em conformidade com as leis e regulamentos nacionais. 
Os empregadores, em consulta com os trabalhadores e os seus 
representantes, devem adoptar medidas razoáveis de adapta-
ção em função das circunstâncias dos casos concretos. Estas 
medidas poderão incluir:

(a) ajustamento do horário de trabalho;

(b) alteração das tarefas e funções, incluindo alterações no 
caso de trabalhadores seropositivos que possam estar em risco 
(ver ponto 11) ou representem um risco para os doentes devido 
ao facto de realizarem procedimentos invasivos (ver ponto 52);41

41 A questão dos testes voluntários e da divulgação dos resultados será discutida numa reunião conjunta de espe-
cialistas da OMS/OIT, cujas conclusões serão disponibilizadas na Internet sob a forma de uma fi cha informativa.
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